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Sexta-feira, 31 de janeiro de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 3260,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Lei nº 2.931 de 20 de janeiro de 2014
Dispõe sobre a concessão de vale alimentação aos  servidores municipais, com  inclusão  no  Programa  de  
Alimentação  ao Trabalhador,  nos  termos   da  Lei  Federal  6321/76,  Decreto  Federal n° 05/91, Ordem de 
Serviço INSS/DAF 173/93, Portaria SIT/DSST  n° 03/02,  Ordem   de  Serviço  INSS/DAF  173/93   e Capitulo 
V da  Instrução  Normativa  RFB 971/09  e  dá  outras providências

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei
  
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, administração direta e indireta, autorizado a fornecer vale alimentação a 
todos os servidores municipais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º – Os atuais servidores que se encontram com contratos rescindidos por força de aposentadoria e os atuais 
pensionistas, receberão valor idêntico aos dos trabalhadores da ativa, conforme o artigo 1º.

 Parágrafo Único – Serão contemplados também os futuros aposentados e futuras pensionistas.

Art. 3º – Cabe a Secretaria Municipal da Administração, através da Seção Pessoal, a coordenação do pagamento 
dos valores correspondentes ao vale alimentação mensal.

 Parágrafo Único – O pagamento do vale alimentação será feito mensalmente através de cartão 
magnético, devendo os valores devidos estar disponíveis até o dia 10 (dez) do mês a que se refere o benefício.

Art. 4º – O vale alimentação somente será concedido ao servidor que tenha ingressado nos quadros da adminis-
tração no primeiro dia útil do mês de competência da concessão.

 Parágrafo único – Não terá direito ao benefício do vale alimentação no mês da ocorrência o servidor que:

 a) estiver afastado para tratar de assuntos particulares sem remuneração.

Art. 5º - O benefício do vale alimentação não se incorporará à remuneração do servidor e sobre ele não incidirão 
quaisquer contribuições trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.
 
 Parágrafo único - O vale alimentação não será configurado como rendimento tributável e nem 
constitui base de incidência de contribuição previdenciária. 

Art. 6º - O valor do vale alimentação de que se trata o art. 1° desta lei, será reajustado no mês de janeiro de cada 
ano, através de decreto do executivo, pela variação do índice do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), 
do ano anterior, a ser aplicado a partir de janeiro de 2015. 

Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de cada um dos 
entes da administração, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 
2014, revogada as disposições em contrário, e em especial a Lei 2342/06 e 2377/07. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 20 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.284 de 16 de janeiro de 2014
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.260, de 06 de janeiro de 2014, conforme especifica.  

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 9.260, de 06 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 1º - Fica convalidada a contar de 12 de janeiro de 2014, anomeação da Sra. Regiani Sobral 
Castelar Dias  – portadora do RG nº 23.322.183, para exercer as funções do cargo de Diretora Chefe de Coor-
denadoria da Coordenadoria de Ensino Fundamental - Ref. B1 (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da 
Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 11 de 
janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 16 de janeiro de  2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.285 de 16 de janeiro de 2014
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.261, de 06 de janeiro de 2014, conforme especifica.  

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 9.261, de 06 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 1º - Fica a contar de 22 de janeiro de 2014, nomeada a Sra.Alexandra Aparecida Costa Gra-
nusso – portadora do RG nº22.614.422, para exercer as funções do cargo de Diretora Chefe de Coordenadoria 
da Coordenadoria de Educação Infantil - Ref. B1 (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria 
deEducação - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141, 
de 30.04.2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 16 de janeiro de  2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.286 de 16 de janeiro de 2014
Dispõe sobre a nomeação do Diretor da Diretoria de Auditoria em Saúde - Quadro de Pessoal Comissionado da 
Secretaria da Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 16 de janeiro de 2014, nomeado o Sr. Eduardo Bicas Franco, portador do R.G. nº 
8.048.106-1, para exercer o cargo de Diretor  da Diretoria de Auditoria em Saúde  - Ref. A (ch-40) - Quadro de 
Pessoal Comissionado da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade 
com a Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 16 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.287 de 20 de janeiro de 2014
Exonera, a pedido. o Presidente Executivo do Gabinete da Presidência da Diretoria - Quadro de Pessoal Comis-
sionado do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC), conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 20 de janeiro de 2014, exonerado, a pedido, o Sr. Antonio Luiz Vasques, portador 
do RG nº 4.503.776, lotado no  cargo de Presidente Executivo - Ref. subsidio - Gabinete da Presidência da 
Diretoria do Quadro de Pessoal Comissionado do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC), tudo de 
conformidade com a Lei Complementar nº 142, de 30.04.2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente, a Portaria nº 8.730, de 02 de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 20 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.288 de 22 de janeiro de 2014
Dispõe sobre a substituição da Secretaria da Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica designada a servidora Sra. Cleide Ivone da Silva Baroni -   Assistente Social, para no período 
de 27.01 a 10.02.2014, exercer e responder interinamente pela Secretaria da Saúde da Municipalidade, em 
substituição a Sra. Kellen Cristina Rampo Carandina – Secretária Municipal da Saúde, por motivo de férias 
regulamentares, ambas lotadas na Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 22 de janeiro de  2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.289 de 22 de janeiro de 2014
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.178, de 16  de outubro  de 2013, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 9.178, de 16 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 06 de janeiro de 2014, convalidada  a nomeação do Conselho Delibe-
rativo do Programa de Desenvolvimento Econômico de Cordeirópolis – PRODEC, pelos seguintes representan-
tes:

   I – 02 (dois) representantes do Chefe do Executivo Municipal.

  a) - José Antonio Rodrigues - Presidente
  b) - José Luiz de Souza Filho - Secretário

  II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos.

  a) - Alexandre Soares Rubin  

  III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação.

  a) – João Cesar Maniaes

  IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

  a) – Bruno Thim 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 06 de 
janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 22 de janeiro de  2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

Portaria nº 9.290 de 24 de janeiro de 2014
Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora,  lotada  no Quadro  de  Pessoal  Celetista  Permanente  
da Secretaria   de   Educação  da  Municipalidade,   conforme especifica.
                             
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
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legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 10 de janeiro de 2014, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Sra. Suzeli Glaucia Conceição dos Santos, lotada no emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infan-
til - ADI no Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, no período de 10.01 a 08.07.2014, tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 
7º da Constituição Federal, de 05.10.1988, e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis - LOMC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 10.01.2014, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 24 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 83/2013
Data: 23/12/2013
Licitação: Inexigibilidade, nos termos do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Prestação de Serviço de Hospedagem
Contratada: La Villa Hotel Ltda-ME
Prazo: 31/12/2014
Processo Administrativo nº. 4213/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRATO DE CONVENIO E TERMOS ADITIVOS DE 
PRORROGAÇÃO DE CONVENIOS

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Convenio e Termos Aditivos de Prorrogação de 
Convênios:

Do Termo de Convenio
Convenente: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Conveniada:  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE
OBJETO - O presente CONVENIO tem por objetivo a prestação de assistência integral à saúde norteada pelos 
princípios dos Sistema Único de Saúde - SUS, visando:
1. Atendimento exclusivo para os alunos da APAE, portadores de deficiência neuro sensoriais, que atendem a 
Portaria 1.635, de 12 de  setembro de 2002.
2. Transferir recursos financeiros através de procedimentos estratégicos realizados pela entidade.
Vigência:  O prazo de vigência do presente CONVENIO será de 05 (cinco) anos, tendo como inicio 16 de julho 
de 2013
Data: 16.07.2013.

Do Termo Aditivo de prorrogação do Convenio
Convenente: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Conveniada:  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE
I - Prorrogar no período de 02.01.2014 a 01.01.2015, a vigência do convenio firmado entre o Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de Cordeirópolis e a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Vigência:  02.01.2014 a 01.01.2015
Data: 30.12.2013.

Do Termo Aditivo de prorrogação do Convenio
Convenente: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Conveniada: Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de Cordeirópolis, mantenedor do "Lar dos Velhinhos Santa 
Inês"
I - Prorrogar no período de 02.01.2014 a 01.01.2015, a vigência do convenio firmado entre o Núcleo Assisten-
cial Alvorada Cristã de Cordeirópolis, mantenedor do "Lar dos Velhinhos Santa Inês" e a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis.
Vigência:  02.01.2014 a 01.01.2015
Data: 30.12.2013.

Do Termo Aditivo de prorrogação do Convenio.
Convenente: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Conveniada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira.
1 - Fica prorrogado no período de 1º.01 a 31.12.2014, a vigência do convenio firmado entre MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS SP, pessoa jurídica de direito público, titular do CNPJ/MF nº 44.660.272/0001-93, com sua 
Sede Administrativa na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis SP, à Praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, 
centro, neste ato legalmente representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Amarildo Antonio Zorzo, doravante 
denominado simplesmente CONVENENTE, e de outro lado a "Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Limeira”, pessoa jurídica de direito privado, titular do CNPJ/MF nº 51473.692/0001-26, com Hospital e Admin-
istração à Avenida Antonio Ometto, nº 675, Vila Cláudia, cidade de Limeira, neste ato representada legalmente 
pelo seu provedor Sr. Antonio Eduardo Francisco, administrador, domiciliado à Avenida Antonio Ometto, nº 
722, Vila Cláudia, Limeira SP, perante as testemunhas ao final nomeadas.
Vigência:  1º.01 a 31.12.2014
Data: 30.12.2013.

Secretaria Municipal da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 03/2014
Objeto: Registro de preços para aquisição de mochilas escolares para a Secretaria Municipal de Educação.
Data da Sessão Pública do Pregão: 13/02/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 31 de janeiro de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos
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Orientações aos ambulantes Carnaval 2014 
1º As inscrições serão dos dias 03/02/2014 ao 05/02/2014 a partir das 08 (oito) horas com 
apresentação de cópia do CPF, RG e comprovante de residência, os pontos são limitados em 
32 vagas e serão realizados 10 (dez) cadastros reserva para eventuais desistências. 
2º A confirmação do ponto será mediante a retirada do boleto e pagamento nas agências 
bancárias e assinatura do termo de responsabilidade e orientação na Fiscalização (Secret. de 
Obras), entre os dias 10/02/2014 e 19/02/2014.
3º Em caso de desistência ou falta de pagamento dentro da data limite 19/02/2014, os pontos 
serão repassado para o cadastro reserva, os cadastros reservas deverão aguardar segunda cha-
mada entre os dias 21/02/2014 ao dia 24/02/2014.
4º A apresentação do croqui e visualização dos pontos serão no dia 25/02/2014 a partir das 08 
(oito) horas. O sorteio de localização será as 10 (dez) horas, no  Ginásio Municipal de Esporte 
sito à Rua Carlos Gomes – N º 777; é obrigatório a apresentação da ficha de inscrição. 
5º Os pontos serão Box padronizados com medida de 16 (dezesseis) metros quadrados 4,00m 
x 4,00m, com o custo de R$ 200,80 (taxa de uso de solo) conforme Decreto Municipal de 
Nº 4.304/13, não será permitido nenhuma outra estrutura ou equipamentos como carrinhos, 
trailers e etc. que não comporte dentro dos limites do Box, cada ponto terra direito a 2 (duas) 
fitas credencial para venda circulando (opcional).      
6º O valor licença de ambulante é de R$ 225,70, referente a  cinco diárias de R$ 45,14(Qua-
renta e cinco reais e quatorze centavos) conforme Decreto Municipal de Nº 4.304/13. Os 
ambulantes que pagam licença anual terão que apresentar o comprovante de pagamento na 
retirada do boleto bancário do custo do Box (Taxa de Uso de Solo). 
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A  V  I  S  O

O PROGRAMA “CONSTRUINDO O AMANHÃ” ABRE INSCRIÇÃO PARA O 
CURSO:

CUSTOMIZAÇÃO

PERÍODO: 03/02/14 Á 14/02/14

HORÁRIO: 08:00 ÀS 10:30 HORAS
  13:30 ÀS 15:30 HORAS

LOCAL – RUA JOSÉ OLIVA DEL TESO, 317 – JARDIM PROGRESSO (AO LADO DO 
POSTO DE SAÚDE), SEDE ONDE SERÁ REALIZADO O CURSO.

INTERESSADOS TRAZER XEROX DO RG 
VAGAS LIMITADAS

ATENCIOSAMENTE
À DIREÇÃO

A  V  I  S  O

O PROGRAMA “CONSTRUINDO O AMANHÃ” ABRE INSCRIÇÃO PARA O 
CURSO:

REVESTIMENTO EM MÓVEIS

PERÍODO: 03/02/14 Á 14/02/14

HORÁRIO: 08:00 ÀS 10:30 HORAS
  13:30 ÀS 15:30 HORAS

LOCAL – RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 127 – CENTRO (SEDE DO PROJETO)

INTERESSADOS TRAZER XEROX DO RG 
VAGAS LIMITADAS

ATENCIOSAMENTE
À DIREÇÃO
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Atos oficiAis do Poder 
Legislativo
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Ato nº 3, de 28 de janeiro de 2014

Atualiza o valor do vale alimentação concedido aos funcionários da Câmara Municipal. 
 
JOSÉ GERALDO BOTION, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do art. 
30, inciso XII, da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 2931, de 20 de janeiro de 2014; 

R E S O L V E :
 
Art. 1º O valor do vale alimentação, fornecido aos servidores públicos municipais, é de R$ 200,00 
(duzentos reais). 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta de dotações orçamen-
tárias do Legislativo, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Ato nº 2, de 10 de janeiro de 2013. 
  
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de janeiro de 2014. 
 

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

 
Publicado na Câmara Municipal, em 28 de janeiro de 2014. 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 01/2014, firmado em 10/01/2014, entre CÂMARA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS-SP e TSR PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA. Objeto: O presente contrato tem 
como objeto a prestação de serviços técnicos especializados para realização de Concurso Público. Funda-
mento Legal: Art. 24, II da Lei 8666/93 – Vigência: 90 dias – Início 10/01/2014 – Cobertura Orçamentária 
3.3.90.39.00.00.00.00.0110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Valor: $ 7.875,00 (sete mil, oito-
centos e setenta e cinco reais) 

Cordeirópolis-SP, 10 de janeiro de 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos termos da legislação vigente, em especial a 
Lei Complementar nº. 199/2013 e suas alterações, com a coordenação da Comissão Especial de Acompanha-
mento do Concurso Público instituída pela Portaria nº 2, de 23 de janeiro de 2014, torna pública a abertura de 
inscrições ao Concurso Público de Provas, que será organizado e aplicado pela empresa TSR Prestadora de 
Serviços S/S Ltda. para provimento dos cargos que integram seu quadro de pessoal, conforme Tabela do item 
1.1, deste Edital. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas.

Instruções Especiais

1. DOS CARGOS

1.1. Os cargos, as vagas, os requisitos, a carga horária semanal, os salários e as taxas de inscrição são estabe-
lecidos a seguir:

Código Emprego Público Nº de Vagas Requisitos Carga 
Horária Salários R$ Inscrição R$

01.01 Auxiliar de Limpeza 03 Ensino Fundamental 
Completo 40 h R$ 915,87 R$ 30,00

01.02 Controlador Interno 01
Superior Completo 

em Administração ou 
Contabilidade

30 h R$ 2.769,45 R$ 55,00

01.03 Vigia 04

Ensino Fundamental 
Completo e Curso 
de Formação de 

Vigilantes

40 h R$ 1.229,12 R$ 30,00

Benefícios: Conforme previsão da CLT

1.2. A descrição sumária das atribuições dos cargos consta no Anexo I deste Edital.
1.3. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos visando o provimento de empregos públicos perma-
nentes do quadro de servidores, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Constituição Federal 
e Legislação Municipal pertinente, para as vagas relacionadas na Tabela do item 1.1, nesta data, e mais as que 
vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante 
nomeação dos candidatos nele habilitados.
1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês em curso e serão reajustados de acordo com os percentuais 
aplicados pela Câmara Municipal de Cordeirópolis aos salários dos servidores públicos municipais da mesma 
categoria.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabeleci-
das neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público de Provas.
2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso 
Público e no ato da nomeação, irá satisfazer as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos para o cargo de vigia, de acordo com a Portaria nº 
3.233/2012-DG/DPF, de 10 de novembro de 2012, alterada pela Portaria nº 3.258/2013-DG/DPF, de 2 de janeiro 
de 2013 e ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos para os demais cargos;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos;
g) não ter sido demitido por justa causa por ato de improbidade no serviço público ou exonerado a bem do 
serviço público mediante decisão transitada em julgado;
h) submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser re-
alizado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;
i) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública ressalvada os 
empregos acumuláveis previstos na Constituição Federal;
j) preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Capítulo, 
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.5. As inscrições ficarão abertas:
- a partir das 00h00min do dia 31 de janeiro de 2014 até ás 24 horas do dia 14 de fevereiro de 2014 através da 
Internet, de acordo com o item 2.6 deste Capítulo.
2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.tsrconcursos.com.
br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público de Provas e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler atentamente as instruções e informações relativas ao concurso público, preencher o formulário de 
inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário;
2.6.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.tsrconcursos.com.br deverá ser impresso para 
o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
on-line;
2.6.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou correspondente 
bancário, até o dia 17 de fevereiro de 2014, através de ficha de compensação por código de barras.
2.6.4. Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato será informado via e-mail (se informado na ficha 
de inscrição) a confirmação do pagamento e informações adicionais com relação à data, local e horário das 
provas. Os comunicados e atos decorrentes do presente Edital através do site www.tsrconcursos.com.br, tem 
caráter meramente informativo, sendo que as matérias oficiais serão as divulgadas através do Jornal Oficial do 
Município.
2.6.5. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição;
2.6.6. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 17 de fevereiro de 
2014, não serão aceitas e não haverá devolução do valor pago;
2.6.7. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclu-
siva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei;
2.6.8. A TSR Prestadora de Serviços e a Câmara Municipal de Cordeirópolis não se responsabilizam por so-
licitações de inscrições via Internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados;
2.6.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, 
a opção do cargo para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital.
2.7.1. O candidato que deixar de indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, a opção 
do cargo inexistente terá sua inscrição cancelada.
2.7.2. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa São 
Paulo (locais públicos para acesso à internet) a seguir relacionado:
Aguai: Rua Olinda Silveira da Cruz Braga, 200 - Parque Interlagos, Aguaí, tel. (19) 3652-6155.
Araras: Faculdade Municipal de Araras - Alameda Clementino Dalla Costa, 402 - Bairro Belvedere,
Araras, tel. (19) 3551-5245.
Campinas: Rua Odete Terezinha Octaviano Santucci, 92 - Vida Nova, Campinas, tel. (19) 3224-7191.
Charqueada: Rua Arlindo Meneghini, 275 - Residencial Antonieta - Centro, Charqueada, tel. (19)3186- 9026.
Conchal: Rua Mogi Mirim, 42 - Centro, Conchal, tel. (19) 3866-3702.
Cordeirópolis: Rua Visconde do Rio Branco, 504, Cordeirópolis, tel. (19) 3546-1467.
Hortolândia: Av. Brasil, 1.100 - Jardim Amanda, Hortolândia, tel. (19) 3909-2377.
Leme: Av. Visconde de Nova Granada, 1061 - Jardim Itamarati, Leme, tel. (19) 3555-2270.
Limeira: Rua Treze de Maio, 102 - Centro, Limeira, tel. (19) 3442-6539.
Mogi Guaçu: Avenida dos Trabalhadores, 2651 / 2652 - Jardim Camargo, Mogi Guaçu, tel. (19) 3831-1844  
(19) 3861-4225.
Mogi Mirim: Rua Francisco Dias Reis, 735, Mogi Mirim, tel. (19) 3862-6999.
Piracicaba: Rua do Rosário, 833 - 2° andar - Centro, Piracicaba, tel. (19) 3434-9032 Avenida Dr. Paulo de 
Moraes, 1580 - Paulista, Piracicaba.
Pirassununga: Rua Romilda Victorelli, 1575 - Vila Redenção (ao lado CDHU), Pirassununga, tel. (19) 3562-
1536.
Rio Claro: Rua 2, 2880 - Parque do Lago Azul, Rio Claro, tel. (19) 3522-8000.
Rio das Pedras: Av. Dr. Adhemar de Barros, 520 - Bairro Bom Jesus II, Rio das Pedras, tel. (19) 3493-6909.
Sumaré: Rua Geraldo de Souza, 221 - Jardim Carlos Basso, Sumaré, tel. (19) 3828-8342.
2.7.3. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm acesso à Internet, é completa-
mente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos 
Acessa São Paulo.
2.7.4. O pagamento do boleto bancário referente à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro e em cheque do 
próprio candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a respectiva 
compensação.
2.7.5. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem 
efeito a inscrição.
2.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as even-
tuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.
2.9. Ao inscrever-se no Concurso Público de Provas, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas objetivas.
2.10 As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de inteira respon-
sabilidade do candidato, reservando-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis e a TSR Prestadora de Serviços 
o direito de excluir do Concurso Público de Provas àquele que não preencher esse documento oficial de forma 
completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do código da opção do cargo.
2.12 O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo ficando ciente, entretanto que em caso de coin-
cidência de horário de aplicação das provas deverá optar por uma das provas sendo essa opção de sua inteira 
responsabilidade.
2.13 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado.
2.14 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.
2.15 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital.
2.16 O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova objetiva, ainda que tenha real-
izado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito, no período de 12 a 14 de fevereiro de 2014, 
junto a Câmara Municipal de Cordeirópolis, localizado na Rua Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, 
em horário comercial.
2.17 O candidato que não o fizer até o prazo estabelecido, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição atendida.
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2.18 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

3. DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 
2004.
3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 é assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, 
desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do 
cargo ao qual concorre.
3.3. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato deverá apresentar no ato da 
inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
3.3.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.3 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).
3.3.2. O laudo deverá ser entregue nos dias de 12 a 14 de fevereiro de 2014, junto a Câmara Municipal de Cor-
deirópolis, localizado na Rua Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, em horário comercial.
3.3.3. O laudo entregue não será devolvido.
3.3.4. O laudo deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições.
3.3.5. Os laudos não serão recebidos via correio, internet ou qualquer outro meio diferente do especificado no 
item 3.3.2.
3.4. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 
deverá especificá-la no momento da inscrição, indicando as condições de que necessita para a realização das 
provas e, ainda, entregar preenchido o formulário constante do Anexo IV deste Edital.
3.4.1. A solicitação de condições especiais, conforme Anexo IV deste Edital deverá ser entregue juntamente 
com o Laudo mencionado no item 3.3 e subitens.
3.4.2. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme o disposto no item 3.4, implica a sua 
não concessão no dia da realização das provas.
3.5. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa 
que será marcada pelo fiscal na folha de respostas.
3.5.1. A TSR e a Câmara Municipal de Cordeirópolis não serão responsabilizados por eventuais erros de tran-
scrição cometidos pelo fiscal ledor.
3.6. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema 
devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
3.7. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de 
fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
3.8. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, não 
poderá interpor recurso em favor de sua condição.
3.9. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente 
aplicadas no cumprimento deste Edital.
3.10. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção.
3.11. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do cargo 
ou concessão de aposentadoria por invalidez.
3.12. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas.
3.13. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos candidatos 
com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo.
3.14. Para os empregos cuja oferta inicial é de 01 (uma) vaga, a princípio não será reservada vaga para candi-
datos portadores de deficiência, regendo-se a disputa por igualdade de condições, em respeito ao princípio da 
isonomia.
3.15. Para atendimento pleno no disposto neste item, na eventual utilização do presente processo para contrata-
ção de vagas provenientes de criação, demissões, aposentadorias ou qualquer outra forma de vacância, para cada 
10 (dez) candidatos, 01 (uma) será reservada ao Portador de Deficiência, devidamente aprovado e classificado 
neste processo. 
3.16. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de lista-
gem especial.
3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser 
realizado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a quali-
ficação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
da função, observada a legislação aplicável à matéria.
3.18. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído da 
listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação geral.
3.19. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das ativi-
dades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso.
3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará em perda do di-
reito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO

4.1. O concurso constará de prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos;
4.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do 
cargo ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital.
4.3. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 23 de março de 2014.
4.4. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas.
4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localiza-
das na cidade de Cordeirópolis, a TSR reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos.
4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.3, as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.
4.7. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as provas a ser publicado no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis e no site 

da TSR  www.tsrconcursos.com.br, em caráter meramente informativo.
4.8. Não serão enviados cartões de convocação devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e horários 
de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior.
4.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes 
das listas afixadas, no Edital de Convocação divulgado no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis e no 
site da TSR  www.tsrconcursos.com.br.
4.10. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 
30 minutos.
4.11. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos 
portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
4.12. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade 
que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte.
4.13 É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto Bancário.
4.14. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no item 
4.12.
4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação 
do candidato.
4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
4.17 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a TSR procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formu-
lário específico.
4.18. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pela TSR com 
o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
4.19. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclama-
ção, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, pedido de vistas ou repetição de prova ou ainda, aplica-
ção da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.
4.21. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa 
de sua ausência.
4.22. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará na eliminação do Concurso Público.
4.23. A TSR, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da 
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas.
4.24. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabi-
lidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas.
4.24.1. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a folha de respostas sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma.
4.25. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de questões e na folha de 
respostas.
4.26. As instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas deverão ser rigorosamente seguidas, 
sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos.
4.27. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
4.28. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no mo-
mento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.
4.29. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, 
lápis preto nº 2 e borracha.
4.30. O candidato deverá preencher os alvéolos, na folha de respostas da prova objetiva, com caneta esferográ-
fica de tinta preta ou azul.
4.31. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou 
rasura, ainda que legíveis.
4.32. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
4.33. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso.
4.34. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, 
receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio digital 
com receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do certame, mesmo que o aparelho esteja em local 
designado pela TSR.
4.35. A TSR e a Câmara Municipal de Cordeirópolis não se responsabilizarão por perda ou extravio de docu-
mentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 
4.36. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de respostas devidamente assinada.
4.37. Por razão de segurança, os cadernos de questões da prova objetiva não serão entregues aos candidatos, no 
dia da aplicação das provas.
4.37.1 Os cadernos de questões serão disponibilizados no seguinte site www.tsrconcursos.com.br, juntamente 
com o gabarito oficial.
4.37.2. O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal, juntamente com o Cartão de Respostas, seu Caderno 
de Questões, e poderá levar, em folha especifica disponibilizada pela TSR, as respostas de suas questões, a fim 
de conferência posterior com o gabarito.
4.38. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação 
juntos.
4.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização 
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de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.
4.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acom-
panhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
4.40.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado 
pela Coordenação e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de 
equipamento eletrônico e celular.
4.40.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.
4.40.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova.
4.41. Exceto no caso previsto no item 4.40, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplica-
ção das provas.
4.42. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento do candidato da sala de prova.
4.43. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se 
ausentar da sala, acompanhado por um fiscal.
4.44. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, 
nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas;
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) forem surpreendidos em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 
permitidos ou máquina calculadora ou similar;
j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação como aqueles 
descritos no item 4.34;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
4.45. As provas objetivas com duração de 03 (três) horas terão a seguinte composição:
- 40 questões para os todos os cargos.
- Cada questão apresentará 05 (cinco) opções de respostas.
4.46. Para cada acerto será computado 2,5 (dois e meio) pontos devendo o candidato obter para sua classifica-
ção, no mínimo:
- 50 (cinquenta) pontos.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de clas-
sificação para cada cargo.
5.2. Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
especial, para os portadores de necessidades especiais habilitados.
5.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de des-
empate:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) obter maior pontuação nas questões de Português;
c) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
5.4. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
5.5. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas.
5.6. A classificação no presente Concurso não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo a 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente 
necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a 
ordem de classificação, bem como não garante escolha do local de trabalho e horário de trabalho.

6. DOS RECURSOS

6.1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a publicação no Jornal Oficial do 
Município de Cordeirópolis da ocorrência do evento que motivou a reclamação.
6.2. Caso a divulgação ocorra de segunda a sexta-feira, será considerado como primeiro dia útil o da divulgação 
e o segundo dia, o subsequente a ele.
6.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.
6.4. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão Especial Organizadora de Concursos da Câ-
mara Municipal de Cordeirópolis e protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Cordeirópolis, 
localizado na Rua Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, SP, no horário comercial, conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital.
6.5. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e redigidos em termos convenientes que apontem de 
forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido.
6.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de recurso. 
Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados.
6.7. Será liminarmente indeferido o recurso:

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita 
sua adequada avaliação;
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato 
utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento;
f) apresentado em letra manuscrita;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
h) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Edi-
tais de divulgação dos eventos.
6.8. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recursos interpostos ou pedidos de 
revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo.
6.9. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova independente de terem recorrido.
6.9.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa 
inicialmente dada como certa no gabarito preliminar.
6.10. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão cor-
rigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) 
alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo.
6.11. A anulação de questão não acarretará em atribuição de pontos adicionais além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito.
6.12. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer à desclassificação 
do mesmo.
6.13. O candidato que desejar tomar conhecimento da manifestação do recurso impetrado deverá dirigir-se, 
pessoalmente, ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Cordeirópolis, localizado na Rua Carlos Gomes, 
999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, SP, no horário comercial.
6.14. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
6.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso.

7. DA NOMEAÇÃO DOS CARGOS

7.1. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores mu-
nicipais, condicionando-se a investidura no emprego público à aprovação em exame médico admissional, o qual 
servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego público.
7.2. A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Cor-
deirópolis, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste 
Edital.
7.3. A aprovação no Concurso não gera direitos à nomeação.
7.4. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de telegrama e de publicação no Jornal 
Oficial do Município de Cordeirópolis.
7.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
nomeação.
7.6. Independentemente da aprovação nas provas objetivas, os candidatos somente serão nomeados se aprova-
dos nos exames médicos.
7.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
7.8. O não comparecimento, quando convocado, implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter ir-
revogável e irretratável do Concurso Público.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 
condições do Concurso Público de Provas, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca 
das quais não poderá alegar desconhecimento.
8.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas objetivas do 
Concurso Público de Provas.
8.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas objetivas e resultado final 
via telefone ou e-mail.
8.4. O prazo de validade deste Concurso Público de Provas é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologa-
ção, prorrogável por igual período, a juízo da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
8.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no 
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do 
candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
8.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público de Provas, convocações, avisos e resultados serão 
publicados no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis, no mural da Câmara Municipal de Cordeirópolis e 
divulgado no site www.tsrconcursos.com.br.
8.7. É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, junto a Câmara Municipal de 
Cordeirópolis até que se expire o prazo de validade do Concurso Público de Provas, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado.
8.8. O contato realizado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis com o candidato, por telefone ou corre-
spondência, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento 
como justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a 
responsabilidade de acompanhar pelo Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis a publicação das respectivas 
convocações.
8.9. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas objetivas, o candidato deverá 
requerer a atualização a TSR, através do e-mail contato@tsrconcursos.com.br.
8.10. Os aposentados em cargo/função/emprego públicos somente serão nomeados, mediante aprovação neste 
Concurso Público, se as funções estiverem previstas nas acumulações legais previstas pela Constituição Federal. 
Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na data da nomeação, documento que comprove a aposentadoria.
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8.11. A Câmara Municipal de Cordeirópolis e a TSR não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candi-
dato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.

8.12. A Câmara Municipal de Cordeirópolis e a TSR se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias 
dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público de Provas, bem como objetos pes-
soais esquecidos e danificados nos locais de prova.
8.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou ir-
regularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos.
8.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas 
objetivas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do can-
didato a responsabilidade de acompanhar pelo Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis e site mencionado 
as eventuais retificações.
8.15. O resultado final do Concurso Público de Provas será homologado pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis e ratificado pelo Prefeito Municipal.
8.16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público de Provas e à apresentação para 
nomeação, posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato.
8.17. A Câmara Municipal de Cordeirópolis e TSR não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, aposti-
las e outras publicações referentes a este Concurso Público.
8.18. Decorridos até 90 (noventa) dias da homologação do Concurso Público de Provas à empresa TSR en-
tregará a Câmara Municipal de Cordeirópolis todos os originais das provas objetivas dos candidatos.
8.19. Serão designados pelo Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, o Presidente e os membros da 
Comissão Especial responsável pela organização do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência 
para tomar as providências necessárias à realização de todas as fases do presente Concurso Público.
8.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora designada para a realização do 
presente Concurso Público.

Cordeirópolis, 30 de janeiro de 2014.

José Geraldo Botion
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

 Presidente – Renato Marcelo Mascarin
 Membro – José Aparecido Benedito
 Membro – Rogiane Aparecida Corte

ANEXO I
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES

CÓD. 01.01 – AUXILIAR DE LIMPEZA

Atribuições Básicas: Zelar pela limpeza pela limpeza e organização dos recintos da instituição; Utilizar materi-
ais e utensílios próprios para a limpeza e manutenção de salas, materiais e equipamentos; Auxiliar nos serviços 
diversos de limpeza e manutenção; Desenvolver outras atividades de acordo com as especialidades do setor de 
lotação.

CÓD. 01.02 – CONTROLADOR INTERNO

Atribuições Básicas: Promover, planejar, organizar, coordenar, orientar as atividades de Controle Interno no âm-
bito do Legislativo; Promover, dirigir, orientar e controlar as inspeções e verificações no âmbito do Legislativo; 
Promover, dirigir e controlar a auditoria das demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, bem como 
as prestações de contas da Câmara Municipal; Promover o acompanhamento gerencial dos custos e de resultado 
da atuação do Poder Legislativo; Assinar as prestações de contas junto com o presidente ou a Mesa Diretora; 
Articular-se com os outros setores do Legislativo, para a organização das prestações de contas e de audiências 
públicas, utilizando-se dos subsídios levantados ou elaborados pelos setores competentes; Promover orientação 
preventiva, capacitação e assistência técnica aos gestores e servidores do Poder Legislativo, objetivando o cum-
primento da legislação, das normas em vigor e a observância dos princípios do Controle Interno.

CÓD. 01.03 - VIGIA

Atribuições Básicas: Executar os serviços de vigilância, guarda e proteção do patrimônio físico e humano; Con-
trolar a entrada e saída de pessoas nos prédios; Realizar tarefas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II
PROGRAMAS DAS PROVAS

CÓD. 01.01 – AUXILIAR DE LIMPEZA

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo. Emprego de pronomes. Concordância verbal e 
nominal. Separação Silábica. Plural. Ortografia.

MATEMÁTICA: Números inteiros: operações e propriedades. Representação fracionária e decimal: operações 
e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem.  Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície 
e capacidade. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. Regra de três simples. Juros Simples.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, 
tais como: atualidades, Brasil, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tec-
nologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e segurança.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ferramentas de Limpeza, Materiais de Segurança do Trabalho, Produtos 
de Limpeza e suas aplicações. Varrição. Lixo reciclável. Conhecimentos gerais sobre conservação e limpeza. 
Limpeza de prédio público. Conhecimentos gerais sobre copa/cozinha.

CÓD. 01.02 – CONTROLADOR INTERNO

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto; fonologia; ortografia; acentuação; pontuação; crase; estru-
tura e formação das palavras; verbos; substantivos; artigos; adjetivos; advérbios; pronomes; numerais; prep-
osições; conjunções; interjeições; sintaxe; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração, termos 
acessórios da oração e vocativo; orações subordinadas substantivas; orações subordinadas adjetivas; orações 
subordinadas adverbiais; orações coordenadas, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; dis-
curso direto, discurso indireto e discurso indireto livre; coesão e coerência; significação das palavras: sinôni-
mos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras.

MATEMÁTICA: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária 
e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem.  Sistema métrico: medidas de tempo, 
comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Res-
olução de situações-problema. Regra de três simples e composta. 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, 
tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, edu-
cação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e 
suas vinculações.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Controles da Administração Pública: controle interno - controle ex-
terno - controle parlamentar - controle pelo Tribunal de Contas - controle jurisdicional. Finanças públicas. Or-
çamento Público: instrumentos, processo legislativo, planejamento financeiro. Receita Pública. Classificações. 
Dívida e endividamento público. Renúncia de receita e incentivos fiscais. Plano de Diretrizes Orçamentárias. 
Plano Plurianual. Contabilidade Pública. Planejamento Público. (Lei Federal 4320, de 1964 e Lei Complemen-
tar Federal n° 101, de 2000). Processo Legislativo: Competência Municipal Legislativa. Administração Pública: 
atividade administrativa - princípios básicos - poderes e deveres do administrador público - poderes vinculado, 
discricionário, hierárquico, disciplinar, de polícia - uso e abuso de poder. Estrutura da Administração Pública: 
centralização e descentralização - administração direta e administração indireta - órgãos e entidades - autar-
quias - fundações públicas - sociedades de economia mista - empresas públicas. Atos Administrativos. Cargos 
públicos: criação, extinção, classificação, provimento. Servidores públicos: regime jurídico - titular de cargos 
e ocupantes de empregos públicos - direitos e vantagens - deveres -responsabilidades. Sindicância e processo 
administrativo disciplinar. Licitação. Contratos administrativos. Serviços públicos. Concessões e permissões de 
serviços públicos. Desapropriação. Bens públicos. Utilização dos bens públicos: restrições - limitações adminis-
trativas - uso do solo. Terras devolutas. Direito Tributário/Financeiro - Sistema Tributário Nacional. Limitações 
ao poder de tributar. Lei Complementar Tributária. Competência Tributária da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. Tributo: conceito, classificação, espécies. Impostos. Taxas. Contribuições de melhoria. Contri-
buições sociais e econômicas. Informática básica: Sistemas operacionais Windows e Linux: conceitos básicos, 
noções de operação e administração. Operação em aplicativos de Edição de Texto, Planilhas e Apresentações. 
Operações na rede WEB com Navegador Firefox, e-mail, webmail e FTP. Operações de acesso e transferência 
de arquivos em rede. Utilização de Periféricos e dispositivos de armazenamento (impressoras, digitalizadores, 
HD’s externos, cartões de armazenamento e pen drives). Noções básicas de hardware. Normas de utilização 
responsável dos recursos de informática.

- Legislação pertinente e sugestão bibliográfica Quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos específicos.

CÓD. 01.03 - VIGIA

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo. Emprego de pronomes. Concordância verbal e 
nominal. Separação Silábica. Plural. Ortografia.

MATEMÁTICA: Números inteiros: operações e propriedades. Representação fracionária e decimal: operações 
e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem.  Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície 
e capacidade. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. Regra de três simples. Juros Simples.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, 
tais como: atualidades, Brasil, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tec-
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nologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e segurança.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções de Segurança Privada. Vigilância. Relações Humanas no Tra-
balho. Sistema de Segurança Pública. Armamento e Tiro. Defesa Pessoal. Primeiros Socorros. Prevenção e 
Combate a incêndios. Legislação. Direitos Humanos.

ANEXO III
EDITAL Nº 001/2014

Obs.: Ler atentamente o Capítulo 06 do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário.

DIGITAR OU DATILOGRAFAR

REQUERIMENTO DE RECURSO

Ao Presidente da Comissão do Concurso Público da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Nome: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

RG nº: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Concurso Público nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ Emprego público: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Endereço Completo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Questionamento: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Embasamento: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Data: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Assinatura: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

ANEXO IV
EDITAL Nº 001/2014

DIGITAR OU DATILOGRAFAR

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato)

Nome: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

RG nº: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Concurso Público nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ Emprego público: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Endereço Completo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

Declaro necessitar da seguinte condição especial para a realização da prova:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

Data: ___/___/___.

Assinatura do Candidato: ________________________

Responsável pelo recebimento: _______________

                                                                                                Cordeirópolis, 30 de janeiro de 2014.
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Comunicado - PRODUTORES RURAIS

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis comunica aos Produtores Rurais estabe-
lecidos em nosso município, que teve inicio o preenchimento da Dipam A (Decla-
ração para o Índice de Participação dos Municípios)um documento que deve ser 
enviado anualmente a Secretaria do Estado da Fazenda. O Setor da Dipam,vem por 
meio desta solicitar junto a V.Sª com base no previsto art. 6º da Lei Complementar 
63 de 11/01/1990,que se venha nos apresentar os Talonários de Notas Fiscais de 
Produtores relativo as vendas realizadas no período 01/01/2013 á 31/12/2013,para 
fins de acompanhamento das informações prestadas pelos compradores,e organiza-
ção de arquivos para apresentação da Dipam A, relativo ao exercício de 2013, junto 
ao fisco estadual cujo prazo se esgotará em 31/03/2014.Caso não tenha efetuado 
nenhuma venda de produção rural no exercício de 2013,solicitamos que o fato seja 
comunicado ao Setor da Dipam.Vale se destacar que,a entrega dos Talões de Notas 
Fiscais para o preenchimento da Dipam não gera qualquer tipo de recolhimento de 
tributo,ou seja,o produtor rural estará contribuindo com seu município sem qual-
quer ônus.
Mais informações podem ser obtidas no Setor da Dipam-Icms pelo telefone 
(19)3556-9919 das 08:00 ás 11:00 e entre 12:00 até ás 17:00.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1996
OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1996  DEVEM COMPA RECER A 
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALIS-
TAMENTO MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 30 DE 
JUNHO/2014), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI 
QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  A  JUN-
TA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  
STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA  MUNICIPAL).

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PROVA PARA OS CANDIDATOS A
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente “CMDCA”, no uso de suas atribuições legais 
conforme Lei Municipal n° 2853 de 20/12/2012.
CONVOCA os candidatos aptos para a PROVA, abaixo descritos, para comparecer no dia e horário apontados:                                       
                

Insc. Nome  RG

09 AGNES ROBERTA ROSA 28.384.551-X

11 ANDREA APARECIDA MODOLO DE SOUZA 18.130.050-3

14 CAROLINE MAGALHÃES DE SOUZA 35.493.590-2

06 DENISE APARECIDA BAPTISTELLA 16.810.829-X

03 JANI HENRIQUES LUIZ 40.778.348-9

12 JOSIANE CESARIO TENORIO 32.617.230-0

01 LUCIANA BETIM 15.778.986-X

02 LUCIENE PORTO RIBEIRO 07.986.835-54

04 RAQUEL CRISTINA COSTA 22.614.423-9

16 SUZAN KELLY BIANCO BARBOSA 29.548.416-0

Dia: 01 de Fevereiro de 2014
Horário: 08:00
Local: Patrulha Mirim de Cordeirópolis sito a Rua Luorenço Emelino Mazzutti, 801 - Jardim Jose Corte - Cor-
deirópolis
Os candidatos deverão comparecer no local indicado para a avaliação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos para o início, munidos de Cédula de Identidade ou outro documento oficial com foto.
Não será permitido o ingresso de candidatos retardatários.

Cassia de Moraes
Presidente do CMDCA

AILTON PRIMO DA FONSECA
ANTONIO FRANCIVALDO DE LIMA
ANTONIO RAFAEL DE SOUSA ANDRADE
ARIEL FERNANDO DA SILVA VALE
ARTUR DIAS DA COSTA
CLAUDIO PEREIRA LEANDRO
EDMAR MARIANO PEREIRA
EDSON LUIZ GOMES RIBEIRO
FABRICIO PORFIRIO LEITE
FELIPE GOMES DE LIMA
JADISSON ANTONIO BRAGA
JOÃO FELIPE MARTINS DE SOUZA
JOSUÉ ROMERO
JUNIOR BRAZ DOS SANTOS
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MORELLI
MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO
MARCIO AVELINO DE SOUZA
PAULO TADEU MATHEUS JUNIOR
REGINALDO FIGUEIREDO
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA LIMA
WILLIAM CARLOS SILVA DOMICIANO

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

Cuidadora de idosos
Serviços gerais feminino,disponibilidade para finais de semana ,acima de 35 
anos
Ajudante de calderaria masculino com experiência
Nutricionista com superior completo(não técnico)com disponibilidade 
para trabalhar em Pirassununga , a empresa oferece vale transporte , plano 
médico,salário compatível
Operador(a) de máquinas para o período  noturno com CNH “ B”
Ambos os sexos para trabalhar com vendas em viveiro de mudas , disponi-
bilidade para finais de semana

VAGAS ENVIADAS PELO PAT CORDEIRÓPOLIS
Mais informações através do telefone 3546-4762
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